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Na quarta parte nova os campos ãra; 
E se mais mundo houvera lâ chegara. 

CAMOENS, c . v i l . e l 4 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE POKTTJGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Proclamaçaõ de S. A. R. o Principe Real, no Rio-de-
Janeiro. 

Pedro aos Fluminenses. 

Que delirio he o vosso ? Quaes saõ os vossos intentos? 
Quereis ser perjuros ao Rey e â Constituição? Contais 
com a minha pessoa, para fins que naõ sejam prove­
nientes e nascidos do juramento, que eu, tropa e consti­
tucionaes prestámos no memorável dia 26 de Fevereiro? 
De certo naõ quereis ; estais illudidos, estais enganados, 
e em uma palavra, estais perdidos, se intentareis uma 
outra ordem de cousas.se naõ seguireis o caminho da 

..-...: Io qual vos 

http://cousas.se


4 Política. 

querem deviar cabeças esquentadas, que naõ tem um 
verdadeiro amor a El Rey meu Pay, o Senhor D. Joaõ 
VI. que tam sabia como prudentemente nos rege, e re­
gerá em quanto Deus lhe conservar tam necessária como 
preciosa vida; qne naõ tem religião-, e que se cobrem 
com peles de cordeiros, sendo entre a sociedade lobos 
devoradores esfaimados. 

Eu nunca serei perjuro, nem à religião, nem ao rey, 
nem ã constituição, sabei o que eu vos declaro em nome 
da tropa, e dos filhos legítimos da Constituição, que 
vivemos todos unidos; sabei mais, que declaramos 
guerra desapiedada e cruelissima a todos os perturbado­
res do socego publico, a todos os anticonstitucionaes, 
que estaõ cubertos com o manto da segurança indivi­
dual, e muito mais, a todos os anticonstitucionaes des­
mascarados. Contai com o que eu vos digo; porque 
quem vo-lo diz he fiel â Religião, ao Rey, e á Consti­
tuição, eque para todas estas três divinaes cousas estou, 
sempre estive, e estarei prompto a morrer, ainda que 
fosse só, quanto mais tendo tropa, e verdadeiros consti­
tucionaes, que me sustem, por amor que mutuamente 
repartimos, e por sustentarem juramento tam cordeal e 
voluntariamente dado. Socego Fluminenses. 

P R Í N C I P E R E G E N T E . 

Proclamaçaõ da Juncta de Governo da Bahia. 

A Juncta Provisional do Governo da Bahia aos seus 
habitantes. 

Habitantes da Bahia! Malignas intençoens de fac­
ciosos empenhados em perturbar vosso socego, e de­
negrir a nobre gloria, que tendes adquirido desde o me­
morável dia 10 de Fevereiro, tem representado o infame 
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papel da sediçaõ, e manchado com fea nodoa o cum­
primento dos mais sagrados deveres, vinculados com o 
laço do mais solemne juramento. Naõ vos deixeis pois 
hallucinar pelas suas imposturas; nem deis ouvidos á 
ruinosa seducçaõ, com que estes perturbadores da or­
dem publica procuram alliciar-vos para vos precipitar 
nos horrores da anarchia. O Governo, que elegestes cora 
plena e perfeita liberdade, e em cujas maõs deposi-
tastes a política administração desta provincia, assim 
como tem toda a firmeza em sustentar os princípios con-
stitucionoes, que presidiram â sua installaçaõ, igual­
mente se esforça em promover a vossa felicidade. Se 
os fructos dos seus devellos naõ preenchem instantanea­
mente toda a extençaõ das vossas esperanças, tende em 
séria consideração, que as medidas da prudência humana 
dependem no seu êxito do império das circumstan­
cias. Justificai pois a sua conducta no tribunal da ra­
zaõ, e naõ consintaes, que se lhe imputem faltas, que 
só tem por fundamento a perversidade de seus emulos. 
Attendei ao nobre desinteresse, que o anima, suppor-
tando o pezo de tam árduos trabalhos, e aos generosos 
sacrifícios, que muitos de seus membros tem feito do 
progresso de suas fortunas, para trabalharem assíduos na 
vossa utilidade. 

O alto cume de gloria, a que este Governo ardente­
mente aspira, he fazer-se accredor da vossa estima, e 
desempenhar nobremente o honroso conceito, que o 
Soberano Congresso Nacional, e Sua Majestade fizeram 
da sua inteireza e aptidão, para lhe accordarem por 
seus decretos a sua approvaçaõ, e confirmar legalmen­
te opleno uso da sua authorídade. No exercício delia 
elle se lisongea deter recebido com freqüência os vossos 
sinceros applausos, testemunhos fieis da mutua confian­
ça, que reyna entre vós e elle: e perfeitamente sensível ás 
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satisfactorias demonstraçoens da vossa cordeal adhesao, 
manifestadas no dia 3 do-corrente, em opposiçaõ aos 
sacrilégios insultos de dyscolos amotinadores, elle vos 
agradece os heróicos esforços, com que, como cidadãos 
fieis, cooperastes com os valorosos filhos de Marte para 
supplantar temerárias emprezasde cérebros desasizados. 
A pátria cheia de júbilo se congratula de descançar pa­
cifica á sombra do vosso zelo; e toda a Naçaõ consa­
grará em seus fastos este rasgo generoso de vossa fideli­
dade. 

Briosos habitantes da Bahia! O vosso timbre glorioso 
foi sempre a paz, o valor e lealdade. Naõ degenereis 
dos heróicos sentimentos, que tam altas virtudes inspi­
ram. Sobre ellas está firmada a establidade da vossa 
fortuna, o decorro das vossas famílias, e a prosperidade 
de todos os vossos interesses mais queridos. Ha ini­
migos oceultos, que machinam privar-nos da fruição 
destes bens, e derramar amargura em todas as doçuras 
da vida social. Naõ saõ demasiadas todas as precauço-
ens para evadir-vos âs suas insid ias. Ornais poderoso 
antídoto contra esta peste do Estado he uma perfeita 
confiança no Governo, cujas vistas providentes vos poraõ 
a salvo dos perigos, que nos ameaçam. Estreitai pois 
estes laços; e estai certos de que este Governo conhece 
os seus deveres; e â custa de todos os sacrifícios os mais 
custosos, naõ faltará ao fiel cumprimento das suas ob­
rigaçoens. 

Palácio de Governo da Bahia 4 de Novembro de 
1821. 

Luis Manuel de Moura Cabral, Presidente.—Paulo 
José de Mello Azevedo e Brito, Vice-Presidente.—José 
Fernandes da Silva Freire.—Francisco de Paula e Oli­
veira.—Francisco José Pereira.—Francisco Antônio Fil-
gueiras.—José Antônio Rodrigues Vianna. 
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2.1 Proclamaçaõ. 

A Juncta Provisional do Governo da Provincia da Ba­

hia aos seus habitantes. 
Habitantes da Bahia!—A Juncta Provisional do Gover­

no desta Provincia, installada no sempre glorioso dia 10 
de Fevereiro pelo ülustre povo e briosas tropas desta ci­
dade para vos reger em paz, e manter a sagrada causa da 
jurada Constituição Portugueza, esta mesma Juncta re­
conhecida e approvada por El Rey o Senhor D. Joaõ VI., 
e pelo Soberano Congresso das Cortes Geraes Extraor­
dinárias e Constituintes, se congratula hoje com vosco, 
por vos haver salvado do insondavel abysmo, em que 
meia dúzia de monstros sem pátria nem religião, illu-
dindo a poucos homens crédulos, vos ia despenhando. 
Jozé Egydio Gordilho, Jozé Eloi Pessoa, Felisberto Go­
mes, Joaõ Antônio Maria, Jozê Antônio Machado, Sal­
vador Pereira da Costa, Joaõ Primo, Antônio Maria, e 
Jozê Gabriel da Silva Daltro, uns perdidos na opinião 
publica, e todos inimigos parciaes do Governo por lhes 
naõ haver fartado a insaciável sede de torpes lucros e 
tresloucados despachos, arrojáram-se a perpetrar o hor­
rível crime de attentar tumultuariamente contra a exis­
tência deste mesmo Governo, que com tanto risco e ta­
manho denodo foi levantado por vós, sobre as ruínas do 
antigo despotismo; e percorrendo as ruas com alaridos, 
apresentáram-se nos Paços do Conselho, acompanhados 
de alguma gente da plebe, raros officiaes de linha, e pou­
quíssimos paizanos sem representação civil, arrombaram 
com suas espadas a caixa, em que se guarda o estandarte, 
arrancaram-no daquelle deposito, forçaram alguns dos 
membros do corpo nobillissimo do Senado, que então ali 
se achavam, a atravessar a Praça; e violando o respeito 
devido ao Palácio do Governo, invadiram-no, armados 
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com punhaes e pistolas, que bem se viam escondidas 
por entre seus vestidos, equizeram obrigara Juncta Pro­
visional a demittir-se, e (o que mais he) a authorízallos 
para a seu sabor estabelecerem um novo Governo, que, 
fartando-llies sua venenosa ambição, vos lançaria sem 
duvida no pelago da anarchia. Mas o invencível braço 
do Senhor Deus dos exércitos, que tem sempre velado na 
felicidade desta formosa Provincia, vos salvou também 
agora de serdes victimas sacrificadas á maldade daquelles 
energumenos, que violando sem pejo o juramento, que 
tam legal e solemnemente prestaram, de obedecer a este 
Governo, cubrindo-se com as falsas roupas de amigos do 
povo, pretendiam satisfazer suas paixoens particulares, e 
collocaudo no meio da discórdia o ídolo que adoram, ele­
var-se, abater-vos, e lançar assim os alicerces aos crimi­
nosos e sinistros fins do mal extincto partido Felizbertino, 
que naõ tendia menos que á perfeita scisaõ entre o Bra­
zil e Portugal. Sim, firme a briosa tropa nos princípios, 
que jurou manter, naõcorreo, voouasoccorrer-vos, esem 
practicar a menor violência, soube preservar-vos das des­
graças, de que ereis ameaçados. Esses filhos bastardos 
da pátria, que com vil perfídia se attrevêram a querer 
Buffocar em vos os sentimentos, que characterizávam os 
verdadeiros Portuguezes, viram baldados seus iníquos 
projectos, naõ conseguiram, como intentavam, marear o 
brilhante esplendor da gloria adquirida no sempre memo­
rável dia 10 de Fevereiro, por vos e pela valente tropa, 
á qual mil e mil louvores sejam dados. A Juncta Pro­
visional, depois de esgotar todos os meios de pacificar 
aquelles insanos, fazendo-lhes as mais generosas proposi-
çoens, dictadas todas pela prudência, pelo amor â Con­
stituição, e uniaõ com seus irmaõs de Portugal, e pela 
obrigação, que con tiali io, de defender-vos á custa de seu 
próprio sangue, vio-se cm fim necessitada a fazer pren-
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dar os infames perturbadores do socego publico, que com 
inflexível contumacia persistiam em seus abomináveis 
intentos. Eilos pois em prizaõ, esses inimigos da boa 
ordem, a quem os remorsos haõ de attormentar; e naõ 
mais receeis que vos inquietem. 

Habitantes da Bahia! Acolhei-vos a vossos domicíli­
os ; ternas mãys, carinhosas esposas voltai ás delicias de 
tomar de novo nos braços maridos e filhos; contai que a 
vigilância do Governo a cada momento sobe de ponto, 
para conservar-vos era paz; vivei, pois, em tranquillidade 
no seio de vossas famílias; e confiai como até aqui em 
nós, e na patriótica e valente tropa, guarda segura de 
vossas vidas e fazendas, clamando com nosco—Viva a Re­
ligião! Vivam as Cortes da Naçaõ Portugueza! Viva 
a Constituição, que ellas decretarem! Viva El Rey o 
senhor D. Joaõ VI. 

Palácio do Governo da Bahia, aos 4 de Novembro de 
1821. 

Luiz Manuel de Moura Cabral, Presidente.—Paulo 
Jozé de Mello Azevedo e Brito, Vice-Presidentc-nJozè 
Fernandes da Silva Freire —Francisco de Paula de Oli­
veira.—Francisco Jozê Pereira,—Francisco Antônio Fel­
gueiras.—Jozé Antônio Rodrigues Vianna. 

Parecer da Commissaõ de Constituição, sobre a abolição 
dos tribunaes no Rio-de-Janeiro. 

A Commissaõ de Constituição encarregada por este 
Soberano Congresso de interpor a sua opinião sobre os 
assumptos, que ficaram indecisos, a respeito das pro-

VOL. XXVIII. No. 164. B 
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vincias do Brazil, tem a honra de apresentar o resultado 
das suas conferências, com a urgência que lhe foi recom-
mendada. A mesma Commissaõ, depois de ter ouvido 
os illustres Deputados das referidas provincias, concor­
dou nos seguintes artigos. 

l .Que fiquem extinctos todos os tribunaes, que El Rey 
creou na cidade do Rio-de-Janeiro, depois que para ali 
se trasladou com a sua Corte. 

2. Que as funcçoens do Desembargo do Paço, e da 
Meza da Consciência, sejam exercidas de óra em diante, 
do mesmo modo que o eram antes de serem creados estes 
tribunaes no Brazil. 

3. Que as funcçoens do Conselho da Fazenda e do 
Erário, no q'ie respeita a provincia do Rio-de-Janeiro, 
seraõ exercidas por uma Juncta de Fazenda, que será in-
Btalladado mesmo modo, ecom as mesmas attribuiçoens 
que estaõ decretadas para as outras provincias do Brazil, 
e para esta Juncta passarão os documentos parciaes, que 
lhe saõ necessários, para a administração da fazenda da 
provincia. 

4. Que o Governo seja authorizado para nomear outra 
Juncta temporária, para ser particularmente encarregada 
de inventariar todos os livros, documentos e tudo o que 
pertence em geral ao Reyno Unido; e para arrecadar, 
liquidar e remetter para Lisboa, ao Ministério da Fazen­
da Nacional, o que successivamente for liquidando, ar­
recadando e inventariando, com a necessária clareza, tan­
to em relação ao Conselho da Fazenda, como ao Erário, 
notando especialmente o que for entregue á Juncta da 
Fazenda provincial. 

5. Que a esta mesma Juncta de Commissaõ de liqui­
dação fique pertencendo o que respeita a contabilidade, 
liquidação e arrecadação dos objectos da extincta Juncta 
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do Commercio, nos termos do artigo antecedente: e a 
inspecçaõ sobre os melhoramentos da agricultura, com­
mercio, fabricas e navegação da provincia, fique perten­
cendo â Juncta provincial administrativa, a qual proporá 
as reformas ou alteraçoens, que lhe occorrerem, para se 
obterem os pretendidos melhoramentos. 

6. Que a Casa da Supplicaçaõ do Rio-de-Janeiro fi­
que reduzida a uma Relação provincial, e que nella, 
assim como nas outras Relaçoens do Brazil, seja a ultima 
instância, era que findem as demandas, salvo o recurso 
da revista, nas causas que excederem o valor de 
2:000.000 réis, para Lisboa, no juizo, e nos termos, que 
prescreve a actual Legislação existente. As provincias, 
que actualmente naõ tem Relaçoens, continuarão a inter­
por os seu6 recursos, para aquellas a que actualmente 
recorrem, em quanto se vam decretar e fazer installar as 
outras Relaçoens de provincias. 

7. Que provisoriamente fique exceptuado da abolição 
indicada no art. V o Supremo Conselho de Justiça, es­
tabelecido no Rio de Janeiro, para serem remettidos 
a elle, como actualmente, os Conselhos de Guerra, em 
quanto se naõ faz extensiva ás outras provincias, a pro-
providencia estabelicida a favor da provincia do Ma­
ranhão. 

8. Que os Membros dos Tribunaes extinctos fiquem 
aponsentados com meios ordenados, em quanto o Go­
verno os naõ chamar e empregar como lhe parecer con­
veniente para o bom serviço publico. 

9. Que a todos os officiaes e empregados subalternos das 
extinetas repartiçoens se conservem metade dos orde­
nados por tempo de um anno, e só aquelles, que naõ ti­
verem vencimento por outra repartição, que igualem os 
meios ordenados. 
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10. Que a Juncta Provisional empregue com prefe­
rencia aquelles dos indicados no artigo antecedente que 
o merecem, no serviço, que por estas novas disposiçoens 
se ordena. A mesma Juncta formará uma relação de 
todos elles, com explicação de seus estados, dos servi­
ços para que tem aptidão, da sua conducta, de todos os 
vencimentos que percebem ; consulte o Governo, sobre 
os que, em presença da mesma relação, merecem ser in­
teiramente demittidos, os empregados privados de meio 
ordenado, os conservados na continuação delles. 

Progressivamente se irá fazendo a reforma de outros 
estabelicimentos, e se adianta esta pela sua urgência. 

Paço das Coites, 10 de Outubro 1821 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil, 
LONDRES, 18 de Janeiro de 1822. 

Gêneros. Qualidade. Preços. Direitos. 

Algodara. 

A n i l . . . . , 

Assucar 

l l p . a Os. l l è P -
l O i p . a Os. l l p . 

Os. 9p. a Os. 9 jp . 
Os. lOp. a Os. 10£p. 
Os. l l j p . a Os. 12£p. 

.Bahia por lb .jOs. 10jp. a Os. l l p . 
Capitania. . . . . 
Ceará . . . . . . Os 
Maranham .. .|0s, 
Minas novas . 
Para 

• Pernambuco • 
.Rio 
, Redondo . . . 
j Batido 
' Mascavado . , 

Arroz Brazil 
Cacao , .Pará 
Cafle Rio 
Cebo Rio da Prata 
Chifres. Rio Grande por 123 

-•A 
Rio da Prata, pilha • 

.Rio Grande , 

28s. a 3Ss. 
22s. a 27s. 
18s. a 21s. 

45s. 
97s. 

a 48s 
a 103s. 

Pernambnco, salg-ados 
Rio Grande de eavallo 

Ipecacuanha Brazil por lb. 
Óleo de cupaiba 
Orucu • 
Páo Amarelo. Brazil , 
Pao Brazil . . . .Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará . . . . 
_ , í ein r o l o . . . , 
Tabaco J e m f o i h a . . . 
Tapiuca Brazil 

• G por ceDto ad va 
lorem, 

4 | por lb. 

Livre de di reitos pnr 
exportação. 

38. 2p. por 1121b. 
5s. por 1121b, 

10 p . por couro 

7s Op 
3s. 4p. 
3s. 6p 

> por lb . 

200Í. por ton . . . . 
2s. Op, a 2s, 6p . 

direitos pagos pelo 
comprador, 

direitos pagos pelo 
comprador, 

6£ por lb . 

Câmbios com as seguintes praças. 
Rio de Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris . 
Amsterdam 

Espec ie 
Ouro em barra £ 3 17 10$ • 
Peças de 6400 reis 3 17 6 
Dobroens Hespa­

nhoes . 3 14 
P e z o s . . . .dictos 4 
Pra ta em barra 5 

40 
49J 
50 
25 70 
12 7 

Oè} 
# por 

S o n t a 
9 g \ 

° J 

Hambuigo 
Cadiz 
Gibraltar . 
Gênova 
Malta 

Seguros. 
Brazil. Hida 25s 
Lisboa 20s 
Porto 25» 
Madeira 25s 
Açores 25s 
Rio da Prata C3s 
Bengala C3s 

37 
. 36 

30* 
43$ 
45 

Volta 
20s 
25s 
25s 
25s 
63a 
63i 


